
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00016/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decrêto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriorês das reÍeridas normas; ê, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisiçâo de móveis e eletrodomésticos destinados a atender âs necessidades das
Escolas e das creches da Rede de EducaÉo do Município de Vertente do Lério; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO - CNPJ n. 31 .055.800/0001-33.
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ESTADO DE PERI{Â BUCO

FUT.IDO UNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRIO

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educaçã
Íirmar contratações oriundas..do S_istema ãe Registro de preços o, no, 

't
facuJtando-se a realização de licitação específica pãra aquisição [retendida, assIomecedor registrado em igualdade de condiçôes, sem que caiba direito a recurs

VENCEDOR: LRF OISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 49.464.9261000'l -27
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNIO.QUANT.
4 Quadro Escolar Branm Liso 200x120cm -MADEMASTER Und 4

confeccionado em base de mdf sobreposto
por laminado melamÍnico de alta qualidade
com moldura de alumínio, Suporte para
câneta e apagador, kit para instalação e
suporte em alumínio para marcador e
apagador.

1 1 Mesa com 06 cadeiras, Pés com materialSlENA Und 2
MDF, acabamento nas bordas em PS,M??VEIS
assento revestldo em material sintético de
alta resistência com manta de proteção
intema de fácil limpeza, pintura UV , Mesa
com CompÍimento mínimo: 155 cm,
Largura: 67,5 cm, Altura: 77 cm, Material:
MDF/MDP. Cadeiras com Comprimento: 41
cm, Largura: 39 cm, AltuÍa: 92 cm, Material:
MDF/MDP, Cor Amêndoa Savana.

P.UNIT. P.TOTAL
310,13 1.240,s2

o de Vertente do Lério
uantitativos estimadoq

radd preÍe(êncía ao

1.620,00 3.240,00

TOTAL 4.480,52

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DoS PREÇos:

A reíerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu êxtrato na imprensa oflcial.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNOO MUNICIPAL OE EDUCAçÃO OE VERTENTE OO LÊRIO

A cada efetivaçáo da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
âtravés do respeclivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiçôes constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00005/2023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também e o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamenlo programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrâtação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA - DA CoNTF{ATAÇÃO:

As obígações deconentes da execução do objeto deste certame, conslantes da Ata de Regislro de
Preços, serão firmadas com o Íornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será íormalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocaçáo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocaçâo para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classmcação e sucessivamente, para íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabÍveis.
O contrato ou instrumento equivalente, deconente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de PreÇos.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratânte ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e seÉ rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e rêalizado na forma de Íomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectrva âta de registro de prêços, não celebrar o
contrato, deixar de êntregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retârdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportâr-se de modo inidôneo, declarar inÍormações falsas ou cometer Íraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licjtar e contratar com a União, Estados, Disüito
Federal ou MunicÍpios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos po istrilo
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Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
rêspectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cada
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pelaconvocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com.iustiÍi a

LRI DISIRIBUIDORA
Administração
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO DE VERTENTE OO LÉRlo

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceilos legais, sujeitará o
Contratado, garantiíJa a préviâ defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
muha de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do conhato; d -
simultanêamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520r02.
Se o valor da muha ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contrâtâdo vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro coÍrespondente.

cúusuLA ourNTA - DAS DtsPOSIÇÔES GERATS:

lntêgram esta Ata, o Edital do Pregão Elekônico no 00005/2023 e sêus anêxos, e a seguinte proposta
vencedora do referitJo certame:

- LRF DISTRIBUIDORA LTDA.
49.4U.926tO001-27
Valor: R$ 4.480,52

CúUSULA SEXTA. Do FoRo

Para dirimir as questões deconêntês da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

. (" \lt"-'--L \ ;\... "C. L
LRF DrsrRrBUrDoRA fi;'ii*[?1ffiil1fli"'
LÍD A:49464926000 LTDA:4e4&e26000127

Dados: 2023.08.10 08i11.43
t zt 

-03'oo'--"-9r t-\
SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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LRF DISTRIBUÍDORA LTDA


